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ALECE
ASSEMBLEÍA LEGISLATIyA

DO ESTADO DO CEARA

AUTOGRAFO DE LEI NUMERO OITENTA E DOIS

RECONHECE
INTERESSE
CACHAÇA
MUNICÍPIO

COMO
CULTURAL

ARTESANAL
DE VIÇOSA DO

DE- RELEVANTE
DO ESTADO. A
PRODUZIDA NO.

CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. OSMAR BAQUIT
1.0 VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. DAVID DURM4D
2.° VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.0 SECRETÁiUO
DEP. JULIANA LUCENA
2? SECRETÁRIA
DEP. JOÃO JAIME
3.° SECRETÁRIO
DEP. DR,OSCAR RODRIGUES
4~0 SECRETÁRIO

L

AH; 1.0 Fi.ca,.~reconhecida como ‘de relevante interesse cultural do Estado a cacháça
artesanal produzida no Ivfub~icípio de Viçosa do Ceará.

AH. 2.° Esta kiNpntra em vigor na data de sua publicação.
- PAÇO DA ~$~EMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

Fortaleza, 31 de maio de
CÉÀRÁ, em

g~r.
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